
INDICAÇÃO Nº 
1924
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine a adoção de medidas necessárias para a aquisição de academia ao ar livre híbrida, com a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura de Piracicaba.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais) para a Prefeitura de Piracicaba adquirir academia ao ar livre híbrida, solicitação realizada pelo vereador André Bandeira.

Justifica-se a solicitação tendo por referência a implantação de equipamentos projetados à acessibilidade universal. Não se tratam de equipamentos adaptados, mas de aparelhos híbridos especialmente desenhados para atenderem a todos os públicos, portanto, podem ser utilizados por pessoas com ou sem deficiência, sem qualquer discriminação, ocorrendo a montagem de espaços, verdadeiramente, inclusivos

.

A razão da presente indicação é a importância para a melhoria das condições de vida oferecidas aos moradores do município de Piracicaba e alcançaria maior qualidade de vida, igualdade, harmonia e inclusão.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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